
• PODER JUDIC[ÁRJO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 11' REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 28/91 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egr~gio Tribunal PI~ 

no, em sessao hoje rea H zada, aprec í ando o que consta no proce!. 

so TRT "º MA-1352/86, por unanimidade de votos, resolveu: CONCf 

DER OI (um) qfiinqUênio (o segundo) da Gratificaçio Adicional per 

Tempo de Serviço ao Exmo. sr. Juiz HAROLDO JORGE DE SOUZA VAl 

LE FURTADO, com efeitos financeiros a contar de 24/09/90. 

sala de sess~es, 23 de abri I de 1991. 

~~A~ 
Secret~ri a do Tribuna I pi eno. 

MA- 1352/86 

Pub l i cada no D~J- ~A~ do di a 30. 04 .9 1, ~s fls a 15
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